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RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

PORTARIA N. 1175/2026

Considerando o acolhimento à Recomendação expedida nos autos do I.C. n. 
0554.0009628/2025;

Art. 1º Ficam suspensos a partir do dia 01 de abril de 2026 os pagamentos das 
gratificações devidas em decorrência da participação de servidores do Poder Legislativo 
Municipal nas Comissões de Recebimento e Baixa de Patrimônio e do Serviço de 
Informação ao cidadão.

Art. 2º Os pagamentos mencionados no artigo anterior permanecerão suspensos 
independentemente da aprovação em plenário do Projeto de Resolução n. 03/2026 que 
revoga a Resolução nº 163, de 26 de junho de 2017, em seu inteiro teor, a Resolução nº 
135 de 10 de dezembro de 2012, em seu inteiro teor, e o artigo 4º da Resolução nº 177 de 
14 de dezembro de 2021, que será incluído na pauta da Sessão Ordinária a realizar-se no 
dia 06 de abril de 2026.

Esta portaria entra em vigor na presente data. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 01 de abril de 2.026.

         ARTUR ERNESTO HENRIQUE               PAULO HENRIQUE IGNÁCIO PEREIRA
                        PRESIDENTE                                              VICE PRESIDENTE

               EDGAR CHELI JUNIOR                             LEONARDO MOURA MUNHOZ
                     1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=3234BSSX4812MS59, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3234-BSSX-4812-MS59
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LEONARDO MOURA MUNHOZ
Vereador - SEGUNDO SECRETÁRIO

ARTUR ERNESTO HENRIQUE
Vereador - PRESIDENTE

Paulo Henrique Ignácio Pereira
Vereador - VICE-PRESIDENTE

EDGAR CHELI JÚNIOR
Vereador - PRIMEIRO SECRETÁRIO


